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Processo n° 11777/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

Aquisição de equipamentos, periféricos, componentes e materiais de 

informática destinados à manutenção, modernização e ampliação da infraestrutura 

tecnológica, visando atender às necessidades das Secretarias, Fundos e demais 

órgãos da Prefeitura Municipal de Pires do Rio/GO. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

ITEM  PRODUTO/SERVIÇO    UND QTDE   VALOR  

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL 

 

1 

 
Caixa de cabo RJ 45 CAT 

5 com 305 MT 
 

 

UND 

 

1 

 

R$709,33 

 

R$709,33 

 

2 

Caixa conector de rede RJ 
45 vazado - 100 unidades 

 

UND 3 R$54,04 R$162,12 

 

3 

Switch de rede com 8 
portas, velocidade 
10/100/1000 Mbps 

 

 

UND 

 

10 

 

R$220,85 

 

R$2.208,50 

 

4 

Abraçadeira plástica para 
fixação de cabos (enforca-
gato), medida aproximada 

de 4,5 x 300 mm. 
 

 

UND 

 

 

5 

R$43,34 R$216,70 

5 Fita dupla face com 
comprimento mínimo de 

20 metros. 

 

UND 

 

4 

R$73,23 R$292,92 

6 Fonte de alimentação para 
computador 200W 

127/220V Automática 

 

UND 

 

20 

R$147,79 R$2.955,80 

7 SSD 2.5 120GB 
 

UND 20 R$208,99 R$4.179,80 

 Processador de 10ª 
geração ou superior, com 
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8 

 

no mínimo 6 núcleos e 12 
threads, frequência base 

mínima de 2.90GHz e 
frequência turbo mínima 
de 4.30GHz, compatível 

com a placa-mãe ofertada, 
desempenho equivalente 
ou superior ao Intel Core 

i5 10400 
 

 

 

UND 

 

 

10 

 

 

 

R$1.162,08 

 

 

 

 

R$4.179,80 

 

 

 

9 

 

 

Placa-mãe com suporte a 
memória DDR4, contendo 
no mínimo 02 (dois) slots 

para memória RAM, 
interface de rede 

integrada, interfaces SATA 
para dispositivos de 

armazenamento, portas 
USB, conectores de áudio 

e demais recursos 
necessários para o pleno 

funcionamento do 
equipamento. 

 

 

 

UND 

 

 

 

10 

 

 

 

 

R$508,51 

 

 

 

R$5.085,10 

 

 

 

 

10 

Gabinete para 
computador, fabricado em 
material resistente, com 

espaço interno adequado 
para instalação dos 

componentes, sistema de 
ventilação eficiente, painel 

frontal contendo portas 
USB e conectores de 

áudio, acompanhado dos 
acessórios necessários 

para montagem e 
funcionamento do 

equipamento. 
 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

R$127,69 

 

 

 

 

R$1.276,90 

 

11 

Memória RAM 8gb 
(1x8gb), Ddr4, 3200mhz 

 

 

UND 

 

20 

 

R$437,28 

 

R$8.745,60 

 

12 

Memória RAM 8GB Ddr3 
1600mhz 

 

 

UND 

 

20 

 

R$161,80 

 

R$3.236,00 
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13 

Mouse Ótico USB 1200 
DPI 

 

 

UND 

 

20 

 

R$38,22 

 

R$764,40 

 

14 

Teclado QWERT 
Português Brasil, USB, 

107 teclas, incluindo 
atalhos. 

 

 

UND 

 

20 

 

R$47,22 

 

R$944,40 

 

15 

Monitor 24 Polegadas. 
Entradas HDMI, VGA. Full 

Hd 1920x1080. 75hz. 
 

 

UND 

 

32 

 

R$566,50 

 

R$18.128,00 

 

 

16 

Estabilizador 500VA, 
Tensão nominal de 

entrada 115/220V, bivolt, 
Tensão nominal de saída 
mono 115V, 4 Tomadas 

Padrão NBR 14136, 
Frequência 60Hz 

 

 

 

UND 

 

 

10 

 

 

R$136,63 

 

 

R$1.366,30 

 

 

 

 

 

17 

Placa de Vídeo para 
Processamento Gráfico 

(Perfil 
Intermediário/Básico). 

Memória de vídeo: Mínimo 
de 4 GB. GDDR5 ou 
superior. Interface de 

memória: Mínimo de 128 
bits. Desempenho de 

Processamento: 
Processadores de fluxo 
(Stream Processors) / 

Núcleos de 
processamento: Mínimo 

de 512 unidades. Clock de 
memória: Mínimo de 6000 
MHz (efetivos). Suporte a 
Barramento: PCI Express 

3.0 x16 (ou superior). 
Compatibilidade de API: 

Suporte total a DirectX 12 
e OpenGL 4.5 (ou versões 

superiores). Suporte a 
Vulkan. Conectividade e 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

4 

 

 

 

 

 

R$644,19 

 

 

 

 

 

R$2.576,76 
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Resolução: Saídas de 
vídeo: Mínimo de 03 (três) 

saídas independentes, 
sendo obrigatoriamente 01 
HDMI (2.0b ou superior) e 

01 DisplayPort (1.4 ou 
superior). Suporte a 

resolução digital mínima 
de 3840 x 2160 (4K) a 

60Hz. Energia e Formato: 
‘Consumo máximo (TDP) 

não superior a 50W, 
dispensando o uso de 
conectores de energia 

auxiliares da fonte 
(alimentação exclusiva 

pelo slot PCI-E) 
 

18 Filtro de linha 5 tomadas 
 

UND 10 R$55,01 R$550,10 

 

1.3.O custo estimado total da contratação 65.019,53 (Sessenta e cinco mil, 

dezenove reais e cinquenta e três centavos), custos unitários médios apostos na 

tabela acima. 

 

2. DO PRAZO CONTRATUAL 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

no contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 

3.1.A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

VALOR TOTAL R$65.019,53 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

4.1. A aquisição de equipamentos, periféricos, componentes e materiais de informática 

é essencial para garantir a continuidade, modernização e ampliação da infraestrutura 

tecnológica do município. A solução proposta visa suprir as necessidades das 

Secretarias, Fundos e demais órgãos municipais, proporcionando maior eficiência, 

segurança e desempenho na execução das atividades administrativas e operacionais. 

Além disso, a aquisição permitirá a substituição de equipamentos obsoletos, a 

manutenção dos recursos tecnológicos existentes e a adequação da infraestrutura de 

tecnologia da informação às demandas atuais da Administração Pública, contribuindo 

para a melhoria da prestação dos serviços públicos e para o pleno funcionamento dos 

sistemas e redes utilizados pelos diversos setores do Município. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

5.1. Sustentabilidade 

5.1.1.1. Os serviços deverão respeitar as normas e os princípios ambientais. 

5.2. Subcontratação 

5.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.3. Garantia 

5.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. Condições de execução 

6.2. Início da execução do objeto: 10 (dez) dia útil contado da assinatura do 

contrato. 

 

6.3. Garantia do serviço 
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6.3.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

7. GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O gestor do contrato será o servidor: Tiago do Prado Oliveira 

7.2. O fiscal de contrato será o servidor: Adriano Alves Caixeta  

7.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

7.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão irá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

7.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. 
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7.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. 

7.9.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato.  

7.9.5. O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

7.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.10.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; 

7.10.2. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

7.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
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relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração. 

7.11.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

7.11.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

7.11.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 

ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

7.11.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração.  

7.11.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local 

do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

7.11.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 
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8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento para aferição da 

qualidade da prestação dos serviços. 

8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.2.1. não produzir os resultados acordados, 

8.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

8.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.3. Recebimento do serviço 

8.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado 

o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

8.3.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 

se refere a parcela a ser paga. 

8.3.3. Os fiscais técnico e administrativo do contrato realizarão o recebimento 

provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o 

cumprimento das exigências de caráter técnico.  

8.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 

sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

8.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar 

no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.3.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
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ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

8.3.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório 

8.3.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.3.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 

Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 

na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

8.3.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

8.3.12. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

8.3.13. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
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pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

8.3.14. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.3.15. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

8.3.16. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.3.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

8.3.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

8.3.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.4. Liquidação 

8.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período. 

8.4.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

8.4.3. o prazo de validade; 

8.4.4. a data da emissão;  

8.4.5. os dados do contrato e do órgão contratante;  
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8.4.6. o período respectivo de execução do contrato;  

8.4.7. o valor a pagar; e  

8.4.8. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.4.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.    

9.1.1. A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas para contratação; identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

9.1.2. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.1.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.1.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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9.1.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.   

9.2. Prazo para pagamento 

9.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

9.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

9.3. Forma de pagamento 

9.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

9.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

9.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

9.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. Julgamento da proposta 
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10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de Dispensa de Licitação, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço por 

item. 

10.2. Habilitação jurídica 

10.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

10.2.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.2.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.2.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

10.2.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.2.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

10.2.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

10.2.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
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empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

10.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

10.3. Regularidade fiscal e trabalhista 

10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

10.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

10.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital 

ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
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mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral. 

13. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Dotação Orçamentária:  

04.122.20023.2.458.3.3.90.30.00 Ficha: 81 Fonte:100 

04.122.20023.2.458.4.4.90.52.00 Ficha: 92 Fonte:100 

 

14. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação; 

15.2. Prestar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal. 

15.3. Responsabilizar-se pelos encargos e quaisquer outras despesas com a equipe 

de trabalho. 

15.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) 
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15.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 

no prazo fixado neste termo; 

15.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

15.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecedem o prazo final para o fim do serviço, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

  

16.1. A Contratante obriga-se a: 

16.2. Receber provisoriamente o serviço; 

16.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

16.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

16.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido. 

 

17. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

17.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o intervalo de um ano contados 

da assinatura do contrato, aplicando-se o índice INPC. 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.  

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

17.8. O reajuste será realizado por Apostilamento. 

17.9. Durante a vigência do contrato, caso ocorra algum fato imprevisível ou 

previsível de efeitos incalculáveis, que causem o desequilíbrio econômico financeiro 

do contrato, a contratada poderá pleitear o reequilíbrio do contrato. 

17.10. A recomposição de preços com vistas ao restabelecimento do equilíbrio 

econômico financeiro somente se dará após o prazo da validade da proposta, que não 

deverá ser inferior à 60 (Sessenta) dias, mediante apresentação de requerimento 

apresentando a planilha de composição de preços dos produtos, bem como 

documentos que comprovem satisfatoriamente a quebra do equilíbrio econômico 

financeiro do contrato. 

17.11. O Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas 

justificativas, nos casos previstos no art. 124 da Lei no 14.133/2021; 

17.12. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) de seu valor inicial, conforme previsto artigo 125 da Lei Federal nº 

14.133/2021 
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18. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato 

 

19. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

1.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as sanções, conforme disposto da Lei 14.133/2021. 

 

Pires do Rio/GO,09 de junho de 2026. 

 

 

 

 

JOSIANE ALVES BELÉM ESTRELA 

Assessora Especial Administrativo 

 

 


